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PODER JUDICIÁRIO
 TRIBUNAL DE JUSTIÇA

GAB. DES. ABRAHAM LINCOLN DA CUNHA RAMOS

A C Ó R D Ã O 
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ORIGEM      :Comarca de Mari
RELATOR      :Des. Abraham Lincoln da Cunha Ramos
APELANTE :Maria do Socorro Damião da Silva
ADVOGADO  :Cláudio Galdino da Cunha
APELADO  :Município de Mari
ADVOGADO  :Eric Alves Montenegro

CONSTITUCIONAL  e
ADMINISTRATIVO -  Apelação  Cível  –
Ação ordinária  de  cobrança  c/c  obrigação
de  fazer  –  Servidora  pública  municipal  -
Regime jurídico estatutário  -  Adicional  por
tempo de serviço – Verba extinta por meio
da Lei Municipal nº 739/2010 - Inexistência
de  direito  adquirido  a  regime  jurídico  –
Legitimidade  da  revogação  desde  que
respeitada a irredutibilidade de vencimentos
-  Servidora que faz “jus” à incorporação da
dita  vantagem  em  percentual  maior  ao
efetivamente  implementado  –  Retroativo
devido  –  Reforma  da  sentença  –
Provimento. 

− Os servidores  públicos  estatutários  não
possuem  direito  adquirido  à  imutabilidade
de determinado estatuto jurídico, podendo a
Administração  Pública  organizar  e
remanejar a carreira de seus servidores de
modo que atenda ao interesse público, não
configurando,  portanto,  irregularidade  a
extinção do adicional por tempo de serviço,
por meio da Lei Municipal nº 739/2010.
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- Apenas enquanto vigorava o art. 57 da Lei
Municipal  nº  437/1997,  possuía  a  autora
direito a perceber a respectiva vantagem. O
direito  ao  adicional  por  tempo  de  serviço
público  é  de  natureza  eminentemente
administrativa e sua concessão subordina-
se à existência de previsão legal.

− Conforme  entendimento  sedimentado
nos  Tribunais  Superiores,  em  razão  do
princípio  constitucional  da  irredutibilidade
dos  vencimentos  dos  servidores  públicos,
regra  de  direito  que  há  muito  vem sendo
homenageada  pelo  ordenamento  jurídico
brasileiro,  pode  a  Administração  Pública
promover a reestruturação de seus cargos,
desde que não haja redução ou perda dos
vencimentos  dos  seus  funcionários.  “In
casu”, como fora incorporado, na época da
extinção do anuênio, percentual inferior ao
devido,  é de ser reformada a sentença,  a
fim  de  que  a  Edilidade  providencie  o
adimplemento  da  verba  devida,  sob  pena
de locupletamento indevido 

V  I  S  T  O  S,  relatados  e  discutidos  os
presentes autos acima identificados de apelação cível,

A C O R D A M, em Segunda Câmara Cível
do  Egrégio  Tribunal  de  Justiça  da  Paraíba,  por  votação  unânime,  em dar
provimento à apelação cível, nos termos do voto do relator e da súmula do
julgamento de fl. retro.

R E L A T Ó R I O

Trata-se  de  apelação  cível,  interposta  por
MARIA DO SOCORRO DAMIÃO DA SILVA, objetivando reformar a sentença
prolatada pela MM. Juíza de Direito da Comarca de Mari que, nos autos da
ação ordinária de cobrança c/c obrigação de fazer, sob o nº 061.2012.001800-
9/001,  movida  pela  apelante  em  face  do  MUNICÍPIO  DE  MARI,  julgou
improcedente a pretensão deduzida na exordial.
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Na  exordial  de  fls.  02/14,  sustentou  a
promovente, ora apelante, que exerce o cargo público de professora perante
aquela pessoa jurídica de direito público interno desde março de 1998.

Afirmou que apesar de o Supremo Tribunal
Federal ter julgado improcedente a ADI nº 4167, na qual se questionava a
constitucionalidade da Lei Federal nº 11.738/2008, que instituiu o piso salarial
profissional nacional para os profissionais do magistério público da educação
básica, o promovido vem se recusando a dar cumprimento ao disposto na
referida  lei.  Ressaltou,  ademais,  que  possui  direito  adquirido  a  perceber
anuênios, com supedâneo na Lei Municipal nº 437/97, mas que, da mesma
forma, a Edilidade não vem adimplindo com o pagamento da dita verba. 

Com  fulcro  nessas  razões,  pugnou  pela
implantação em seu contracheque do piso salarial profissional nacional e do
adicional  por  tempo  de  serviço,  bem  como  requereu  a  condenação  do
demandado ao pagamento dos valores retroativos a junho de 2007. 

Contestação às fls. 41/44.

Na  sentença  exarada  às  fls.  139/144,  a
juíza “a quo” julgou improcedente a pretensão deduzida a inicial. 

O  demandante,  irresignado  com  a
improcedência do pedido de adicional por tempo de serviço, interpôs apelação
(fls.  147/149),  deduzindo que  possui  direito adquirido a perceber anuênios,
com supedâneo na Lei Municipal nº 437/97.

Contrarrazões  pelo  promovido  às  fls.
152/154.

Instada  a  se  pronunciar,  a  Douta
Procuradoria de Justiça deixou de emitir  parecer,  ao argumento de que se
afigura desnecessária a sua intervenção (fls. 161/163).

É o relatório. 

V O TO 

Como visto, a apelante se insurge quanto à
improcedência  da  pretensão  consistente  na  implantação  e  pagamento
retroativo  do  adicional  por  tempo  de  serviço.  A  magistrada  de  base
fundamentou seu decisum no argumento de que a apelante vinha percebendo
valores superiores ao determinando pela norma de regência, bem como teve
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incorporado, quando da extinção da referida verba por meio da Lei Municipal
nº 739, de 30 de janeiro de 2010, percentual também acima do efetivamente
devido. 

Pois bem. De início, convém explicitar que
os  servidores  públicos  estatutários  não  possuem  direito  adquirido  à
imutabilidade  de  determinado  estatuto  jurídico,  podendo  a  Administração
Pública organizar  e remanejar  a carreira  de seus servidores de modo que
atenda ao interesse público. 

Nessa  senda,  o  conceituado  JOSÉ  DOS
SANTOS CARVALHO FILHO1 leciona:

“O servidor,  quando ingressa no serviços  público sob
regime  estatutário,  recebe  o  influxo  das  normas  que
compõem  o  respectivo  estatuto.  Essas  normas,
logicamente, não são imutáveis; o Poder Público pode
introduzir alterações com vistas à melhoria dos serviços,
à  concessão  ou  extinção  de  vantagens,  à  melhor
organização  dos  quadros  funcionais  etc.  Como  as
normas estatutárias são contempladas em lei,  segue-se
que  têm  caráter  genérico  e  abstrato,  podendo  sofrer
alterações  como ocorre,  normalmente,  em relação aos
demais  atos  legislativos.  O servidor,  desse  modo, não
tem direito adquirido à imutabilidade do estatuto,  até
porque,  se o tivesse,  seria ele um obstáculo à própria
mutação legislativa.” (grifos no original)  

Conquanto as regras aplicadas ao servidor,
quando do ingresso no serviço público, não se perpetuem no tempo, é cediço
que a lei não prejudicará direitos adquiridos, conforme preceitua nossa Carta
Magna:

“Artigo 5o: (...)
XXXVI - a lei não prejudicará o direito adquirido, o ato
jurídico perfeito e a coisa julgada”. 

Sobre o tema,  PONTES DE MIRANDA, na
sua imutável visão, que continua eficaz com o transcurso dos anos, disse que
“a Lei não prejudicará o direito adquirido”.2

No mesmo diapasão,  JOSÉ AFONSO DA
SILVA3 ensina:   

1CARVALHO FILHO, José dos Santos.  Manual de Direito Administrativo. 17. ed.  Rio de Janeiro: Editora
Lumen Juris, 2007.
2 In Comentários, 3ª edição, 1987, Forense, vol. V, pág. 101.
3José Afonso da Silva, Curso de Direito Constitucional Positivo, 9ª ed., Malheiros, p. 380
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"Se o direito subjetivo não foi exercido, vindo lei nova,
transforma-se em direito adquirido,  porque era direito
exercitável  e  exigível  à  vontade  de  seu  titular.
Incorporou-se  no  seu  patrimônio,  para  ser  exercido
quando convier.  A  lei  nova não pode  prejudicá-lo,  só
pelo fato de o titular não o ter exercido antes. Direito
subjetivo 'é a possibilidade de ser exercido, de maneira
garantida, aquilo que as normas de direito atribuem a
alguém  como  próprio'.  Ora,  essa  possibilidade  de
exercício continua no domínio da vontade do titular em
face da lei  nova.  (...)  Vale dizer -  repetindo: o direito
subjetivo  vira  direito  adquirido  quando  lei  nova  vem
alterar  as  bases  normativas  sob  as  quais  foi
constituído.” 

Ademais,  conforme  entendimento
sedimentado nos Tribunais Superiores, em razão do princípio constitucional
da irredutibilidade dos vencimentos dos servidores públicos, regra de direito
que há muito vem sendo homenageada pelo ordenamento jurídico brasileiro,
pode  a  Administração  Pública  promover  a  reestruturação  de  seus  cargos,
desde  que  não  haja  redução  ou  perda  dos  vencimentos  dos  seus
funcionários. 

A  atual  Carta  Política  consagrou,
expressamente, o referido princípio em seu art. 37, XV. Confira-se:

“Art.  37. A administração pública direta e indireta de
qualquer dos Poderes da União, dos Estados, do Distrito
Federal  e dos Municípios obedecerá aos princípios de
legalidade,  impessoalidade,  moralidade,  publicidade  e
eficiência e, também, ao seguinte: 
(...)
XV  -  o  subsídio  e  os  vencimentos  dos  ocupantes  de
cargos e empregos públicos são irredutíveis, ressalvado
o disposto nos incisos XI e XIV deste artigo e nos arts.
39, § 4º, 150, II, 153, III, e 153, § 2º, I”. 

Sobre o assunto, já houve pronunciamento
do Egrégio Supremo Tribunal Federal no Recurso Extraordinário nº 563.965-7
-  RN,  cuja  controvérsia  constitucional  foi  reconhecida  como  sendo  de
repercussão geral. Eis o julgado:

“Direito  Constitucional  e  Administrativo.  Estabilidade
financeira.  Modificação  de  forma  de  cálculo  da
remuneração.  Ofensa  à  garantia  constitucional  da
irredutibilidade  da  remuneração.  Ausência.
Jurisprudência.  Lei  Complementar  nº  203/2001  do
Estado  do  Rio  Grande  do  Norte.  Constitucionalidade.
1.  O  Supremo  Tribunal  Federal  pacificou  a  sua
jurisprudência sobre a constitucionalidade do instituto
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da estabilidade financeira e sobre a ausência do direito
adquirido  a  regime  jurídico.
2.  Nesta  linha,  a  Lei  Complementar  n.  203/2001,  do
Estado do Rio Grande do Norte, no ponto que alterou a
forma de cálculo de gratificações e, consequentemente, a
composição da remuneração de servidores públicos, não
ofende  a  Constituição  da  República  de  1988  por  dar
cumprimento  ao  princípio  da  irredutibilidade  da
remuneração.
3. Recurso extraordinário ao qual se nega provimento.
(Ac. no RE 563.965-7 - RN, rel. Ministra Carmen Lúcia,
j. em 11.02.2009).” (grifei)

No mesmo sentido:

“AGRAVO  REGIMENTAL  NO  RECURSO
EXTRAORDINÁRIO.  CONSTITUCIONAL.
ADMINISTRATIVO.  SERVIDOR  PÚBLICO.
INEXISTÊNCIA DE DIREITO ADQUIRIDO A REGIME
JURÍDICO.  LEGITIMIDADE  DE  ALTERAÇÃO  DA
FÓRMULA  DE  CÁLCULO  DA  REMUNERAÇÃO,
DESDE QUE RESPEITADA A IRREDUTIBILIDADE
DE  VENCIMENTOS. AGRAVO  IMPROVIDO.  I  -  A
jurisprudência  desta  Corte  firmou  entendimento  no
sentido  de  que  não  há  direito  adquirido  a  regime
jurídico,  sendo  legítima  a  alteração  da  fórmula  de
cálculo  da  remuneração,  desde  que  não  provoque
decesso  remuneratório. Precedentes.  II  -  Agravo
regimental  improvido.  (STF  -  RE  591388  AgR,
Relator(a):  Min. RICARDO LEWANDOWSKI,  Segunda
Turma,  julgado  em  03/04/2012,  ACÓRDÃO
ELETRÔNICO Dje-  076 DIVULG 18-04-2012 PUBLIC
19-04-2012)” (grifei)

Igualmente,  enveredam  os  julgados  do
Superior Tribunal de Justiça:

“AGRAVO  REGIMENTAL.  RECURSO  ESPECIAL.
PROCESSUAL  CIVIL  E  ADMINISTRATIVO.
ADICIONAL  DE  RAIO  X.  LEI  N.  8.270/1991.
REDUÇÃO DO PERCENTUAL SEM REDUÇÃO DOS
VENCIMENTOS.  VIOLAÇÃO  DO  PRINCÍPIO  DA
IRREDUTIBILIDADE  SALARIAL.  INEXISTÊNCIA.
PRECEDENTES. SÚMULA 83/STJ.
1.  É  cediço  no  Superior  Tribunal  de  Justiça  o
entendimento  de  que  os  servidores  públicos  não  têm
direito adquirido a regime de remuneração, sendo-lhes
garantida a irredutibilidade de vencimentos.
Nesse contexto, não configura irregularidade a redução
ou extinção de vantagem, desde que mantido o quantum
da remuneração.
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2. A pretensão de ser considerada a alteração da tabela
de vencimentos promovida pela Lei n. 10.405/2002 a fim
de  promover  o  reajuste  da  VPNI  dos  associados  do
agravante  constitui  o  revolvimento do  conjunto fático-
probatório. Óbice da Súmula 7/STJ.
3. Agravo regimental improvido.
(AgRg no REsp 927.114/PR, Rel. Ministro SEBASTIÃO
REIS JÚNIOR, SEXTA TURMA, julgado em 21/11/2013,
DJe 10/12/2013)” (grifei)

E:

“PROCESSUAL.  ADMINISTRATIVO.  SERVIDOR
PÚBLICO.  ESTADO  DO  AMAZONAS.  VPNI  -
VANTAGEM  PESSOAL  NOMINALMENTE
IDENTIFICADA.  REAJUSTE.  INEXISTÊNCIA  DE
DIREITO LÍQUIDO E CERTO A PERMANÊNCIA DE
REGIME JURÍDICO.  AUSÊNCIA  DE VIOLAÇÃO DA
IRREDUTIBILIDADE  DE  VENCIMENTOS.  DECISÃO
PROFERIDA EM ÂMBITO DE REPERCUSSÃO GERAL
RECONHECIDA  PELO  SUPREMO  TRIBUNAL
FEDERAL.  RE  563.965/RN.  PRECEDENTES  DESTA
CORTE.
1.  O  acórdão  recorrido  concluiu  que  o  aresto
rescindendo  violou  expressamente  os  dispositivos
constitucionais que regem a matéria, tais como arts. 5º,
XXXVI, 37, XIII, 40, § 8º, e 60,  § 1º, II, "a", da CF.
2.  Não cabe recurso especial  em face de acórdão que
deixa de aplicar o óbice da Súmula 343/STF e admite
ação rescisória, em virtude da alegação de ofensa literal
a preceito constitucional.
3. O  servidor  público  não  possui  direito  adquirido  à
forma  de  cálculo  de  sua   remuneração,  desde  que
respeitado  o  princípio  da  irredutibilidade  de
vencimentos e proventos. Precedente da Suprema Corte:
RE n.º 563.965/RN, julgado pelo Plenário do STF com
repercussão geral.  Precedentes do STJ.
4. Recurso especial conhecido em parte e não provido.
(REsp  1374692/AM,  Rel.  Ministro  CASTRO  MEIRA,
SEGUNDA  TURMA,  julgado  em  18/06/2013,  DJe
28/06/2013)” (grifei)

Diante do exposto, vê-se que não há direito
adquirido a regime jurídico,  sendo perfeitamente possível  a modificação no
critério de cálculo da remuneração do funcionário, desde que não implique em
diminuição no quantum percebido por ele. 

No caso em comento, o adicional por tempo
de serviço fora extinto por  meio da Lei  Municipal  nº  739/2010,  o que não
configura qualquer irregularidade. Assim, apenas enquanto vigorava o art. 57
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da  Lei  Municipal  nº  437/19974,  conforme  decidido  pela  magistrada
sentenciante, possuía a autora direito a perceber a respectiva vantagem. O
direito  ao  adicional  por  tempo  de  serviço  público  é  de  natureza
eminentemente administrativa e sua concessão subordina-se à existência de
previsão legal.

Contudo,  a  sentença  guerreada  merece
reforma, haja vista que, como sustentado nas razões recursais, há valores a
serem ressarcidos a ora apelante. 

Inicialmente,  registro  que,  de  fato,  a
apelante  percebeu,  em  determinados  períodos,  valores  superiores  aos
determinados pelo art. 57 da Lei Municipal nº 437/1997.

Ocorre  que,  nos  termos  da  jurisprudência
pacífica  do  Supremo  Tribunal  Federal,  a  verificação  de  ilegalidade  no
pagamento de determinada vantagem não obriga a devolução dos valores
percebidos de boa-fé pelo servidor. No caso dos autos, não há provas de que
os pagamentos a maior decorreram de má-fé da apelante, motivo pelo qual
não há que se falar em restituição ao erário dos valores percebidos, como
decidido pela juízo a quo. 

Nesse  sentido,  confiram-se  os  seguintes
precedentes da Suprema Corte:

“AGRAVO  REGIMENTAL  NO  RECURSO
EXTRAORDINÁRIO.  ADMINISTRATIVO.
RESTITUIÇÃO  DE  VALORES  PAGOS
INDEVIDAMENTE  PELA  ADMINISTRAÇÃO
PÚBLICA  A  BENEFICIÁRIO  DE  BOA-FÉ:  NÃO
OBRIGATORIEDADE.  PRECEDENTES.
INADMISSIBILIDADE  DE  INOVAÇÃO  DE
FUNDAMENTO  NO  AGRAVO  REGIMENTAL.
PRECEDENTES.  AGRAVO  REGIMENTAL  AO  QUAL
SE  NEGA  PROVIMENTO.
(RE  633900 AgR,  Relator(a):  Min.  CÁRMEN LÚCIA,
Primeira  Turma,  julgado  em  23/03/2011,  DJe-067
DIVULG  07-04-2011  PUBLIC  08-04-2011  EMENT
VOL-02499-01 PP-00281)” (grifei)

E:

“ADMINISTRATIVO.  AGRAVO  REGIMENTAL  EM
AGRAVO  DE  INSTRUMENTO.  NULIDADE  DE  ATO
ADMINISTRATIVO.  SÚMULA  STF  473.  PRINCÍPIOS

4“Art. 57 – O adicional por tempo de serviço é devido à razão de 1% (um por cento) por ano de serviço público
efetivo, incidente sobre o vencimento.

Parágrafo Único – O servidor fará jus ao adicional a partir do mês em que completar o anuênio.”
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DA  SEGURANÇA  JURÍDICA  E  DA  BOA  FÉ.
RESSARCIMENTO  AO  ERÁRIO  DE  VALORES
RECEBIDOS  A  MAIOR.  HORAS  EXTRAS.
DESNECESSIDADE.  PRESCRIÇÃO.  MATÉRIA
PRECLUSA.  1.  A  Administração  pode,  a  qualquer
tempo, rever seus atos eivados de erro ou ilegalidade
(Súmula  STF  473),  porém  o  reconhecimento  da
ilegalidade do ato que majorou o percentual das horas
extras  incorporadas  aos  proventos  não  determina,
automaticamente,  a  restituição  ao  erário  dos  valores
recebidos, uma vez comprovada a boa-fé da impetrante,
ora  agravada.  Precedentes.  2.  Encontra-se  preclusa  a
questão  envolvendo  o  não-  reconhecimento  de
prescrição  do  ressarcimento  em  relação  às  parcelas
pretendidas  e  que  são  posteriores  ao  qüinqüênio  que
antecederam  à  propositura  da  ação.  3.  Agravo
regimental  improvido.
(AI  490551  AgR,  Relator(a):  Min.  ELLEN  GRACIE,
Segunda  Turma,  julgado  em  17/08/2010,  DJe-164
DIVULG  02-09-2010  PUBLIC  03-09-2010  EMENT
VOL-02413-04 PP-00753 LEXSTF v. 32, n. 381, 2010, p.
94-102)” (grifei)

Por fim: 

“MANDADO DE SEGURANÇA.  ATO DO TRIBUNAL
DE CONTAS DA UNIÃO QUE CONSIDEROU ILEGAL
APOSENTADORIA E DETERMINOU A RESTITUIÇÃO
DE VALORES. ACUMULAÇÃO ILEGAL DE CARGOS
DE PROFESSOR. AUSÊNCIA DE COMPATIBILIDADE
DE  HORÁRIOS.  UTILIZAÇÃO  DE  TEMPO  DE
SERVIÇO  PARA  OBTENÇÃO  DE  VANTAGENS  EM
DUPLICIDADE (ARTS. 62 E 193 DA LEI N. 8.112/90).
MÁ-FÉ NÃO CONFIGURADA. DESNECESSIDADE DE
RESTITUIÇÃO  DOS  VALORES  PERCEBIDOS.
INOCORRÊNCIA  DE  DESRESPEITO  AO  DEVIDO
PROCESSO LEGAL E AO DIREITO ADQUIRIDO. 1. A
compatibilidade  de  horários  é  requisito  indispensável
para  o  reconhecimento  da  licitude  da  acumulação  de
cargos  públicos.  É  ilegal  a  acumulação  dos  cargos
quando ambos estão submetidos ao regime de 40 horas
semanais e um deles exige dedicação exclusiva. 2. O § 2º
do  art.  193  da  Lei  n.  8.112/1990  veda  a  utilização
cumulativa do tempo de exercício de função ou cargo
comissionado para assegurar a incorporação de quintos
nos proventos do servidor (art. 62 da Lei n. 8.112/1990)
e para viabilizar a percepção da gratificação de função
em  sua  aposentadoria  (art.  193,  caput,  da  Lei  n.
8.112/1990).  É  inadmissível  a  incorporação  de
vantagens  sob  o  mesmo  fundamento,  ainda  que  em
cargos  públicos  diversos.  3.  O  reconhecimento  da
ilegalidade da cumulação de vantagens não determina,
automaticamente,  a  restituição  ao  erário  dos  valores
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recebidos, salvo se comprovada a má-fé do servidor, o
que não foi demonstrado nos autos. 4. A jurisprudência
do Supremo Tribunal Federal tem-se firmado no sentido
de que, no exercício da competência que lhe foi atribuída
pelo art.  71,  inc.  III,  da Constituição da República,  o
Tribunal de Contas da União cumpre os princípios do
contraditório,  da  ampla  defesa  e  do  devido  processo
legal quando garante ao interessado - como se deu na
espécie - os recursos inerentes à sua defesa plena. 5. Ato
administrativo complexo,  a  aposentadoria  do  servidor,
somente se torna ato perfeito e acabado após seu exame
e  registro  pelo  Tribunal  de  Contas  da  União.  6.
Segurança  parcialmente  concedida.
(MS  26085,  Relator(a):  Min.  CÁRMEN  LÚCIA,
Tribunal  Pleno,  julgado  em  07/04/2008,  DJe-107
DIVULG  12-06-2008  PUBLIC  13-06-2008  EMENT
VOL-02323-02  PP-00269  RTJ  VOL-00204-03  PP-
01165)” (grifei) 

Pois  bem.  Conquanto  tenha  a  autora
recebido, a título de adicional por tempo de serviço, por determinado período,
valores superiores ao devido, certo é que a partir de abril de 2009 percebeu
valores a menor. 

Uma vez que o ingresso da autora,  como
servidora efetiva, nos quadros da municipalidade se deu em março de 1998
(fl. 11), de abril a dezembro de 2009 fazia ela “jus” a percepção do anuênio no
percentual  de 11% (onze por cento),  o que correspondia a quantia  de R$
88,44  (oitenta  e  oito  reais  e  quarenta  e  quatro  centavos).  Entretanto,  a
apelante percebeu nos citados meses R$ 81,35 (oitenta e um reais e trinta e
cinco centavos), conforme se constata dos contracheques acostados às fls.
34/37 e fichas financeiras às fls. 50/56.

Ademais,  na época da extinção do aludido
benefício  (janeiro  de  2010),  possuía  ela  direito  a  incorporação  do referido
percentual de 11% (onze por cento), mas fora incorporado percentual menor,
haja vista que incorporado aos seus vencimentos o valor de R$ 81,35 (oitenta
e um reais e trinta e cinco centavos).

No caso em comento, o ônus processual de
provar o adimplemento do referido adicional competia ao Município e não ao
autor, visto ser fato extintivo do direito pleiteado.

Desse modo, merece reforma a sentença,
devendo a edilidade providenciar o adimplemento da verba em discussão, sob
pena  de  locupletamento  indevido,  observando-se,  contudo,  o  interregno
prescricional de cinco anos anteriores ao ajuizamento da ação.
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D I S P O S I T I V O 

Por  tais  razões,  dá-se  provimento  ao
recurso  apelatório,  para  julgar  parcialmente  procedente  a  pretensão
deduzida na inicial, e determinar à edilidade apelada que efetue o pagamento
das diferenças dos meses de abril a dezembro de 2009, conforme ficou acima
determinando, bem como implante no contracheque da apelante, com base
no vencimento básico do mês de janeiro de 2010, o adicional por tempo de
serviço no percentual de 11% (onze por cento) e proceda o pagamento do
retroativo correspondente (diferenças dos valores pagos a título de anuênio e
efetivamente devido), a contar de janeiro de 2010, até a efetiva implantação,
tudo a ser apurado em liquidação de sentença. 

Como a condenação imposta ao Município
não é de natureza tributária, para o período anterior a 29.06.2009, data em
que a Lei nº 11.960/2009 entrou em vigor, alterando a redação do art. 1º-F da
Lei  n  9.494/1997,  os  juros  de  mora  devem ser  calculados  utilizando-se  o
percentual de 6% (seis por cento) ao ano (0,5% ao mês). Após 29.06.2009, os
juros  moratórios devem  ser  calculados  de  acordo  com os  novos  critérios
fixados pelo art. 5º da Lei n.º11.960/09, ou seja, com base no índice oficial de
remuneração básica e juros aplicados à caderneta de poupança. Por sua vez,
a correção monetária, face à declaração de inconstitucionalidade parcial do
art. 5º da Lei nº 11.960/2009, deverá ser calculada com base no IPCA, posto
que este índice é o que melhor reflete a inflação acumulada no período5.

Na hipótese, tendo em vista a nova solução
dada  à  demanda, verifica-se  a  ocorrência  de  sucumbência  recíproca,
conforme o “caput” do art. 21 do CPC, devendo, portanto, a autora arcar com
50% (cinquenta por cento) das custas processuais, ressalvado-se, entretanto,
o  disposto  no  art.  12  da  Lei  1.060/50.  Isenta  a  Fazenda  Municipal  do
pagamento das custas processuais  (art. 29 da Lei Estadual nº 5.672/1992).
Quanto aos honorários advocatícios, que fixo em R$ 1.000,00 (mil reais), nos
termos do § 4º do art. 20 do CPC, deve incidir, de igual maneira, a regra do
art. 21, “caput”, arcando a autora com 50% (cinquenta por cento) e a edilidade
com 50% (cinquenta por cento), compensados entre si.             

É como voto. 

Presidiu a Sessão a Exma. Desa. Maria das
Neves do Egito de Araújo Duda Ferreira. Participaram do julgamento o Exmo.
Des. Abraham Lincoln da Cunha Ramos, o Exmo. Dr. Gustavo Leite Urquiza,
juiz convocado, com jurisdição plena, em substituição ao Exmo. Des. Oswaldo
5AgRg nos EDcl nos EDcl no AREsp 92371/SP, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, SEGUNDA TURMA,
julgado em 26/11/2013, DJe 06/12/2013
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Trigueiro do Valle Filho e a Exma. Desa. Maria das Neves do Egito de Araújo
Duda Ferreira.

Presente ao julgamento, a Exma. Dra. Lúcia
de Fátima Maia de Farias, Procuradora de Justiça.

Sala  de  Sessões  da  Segunda  Câmara
Especializada  Cível  do  Tribunal  de  Justiça  do  Estado  da  Paraíba,  João
Pessoa, 09 de julho de 2015.

Des. Abraham Lincoln da Cunha Ramos
Relator
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